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        PREGÃO ELETRÔNICO 
010/2026 

CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Paulistas-MG 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTAS/MG, ATIVOS E 

EFETIVOS, CONTRATADOS, COMISSIONADOS/AGENTE 

POLÍTICO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE 

PAULISTAS/MG. 

           DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 12/Maio/2026 às 08h00 (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MAIOR LANCE 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES: Diretamente 

pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > 

edital PE 009/2026> esclarecimentos 

 

 

 

 

http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

TIPO:  MAIOR LANCE 

 

 

1 – PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTAS-MG, por intermédio do setor de licitações 

realizará a Licitação na Modalidade Pregão, na Forma Eletrônica, em sessão pública a ser 

realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a qual, 

conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira oficial e pela Equipe de Apoio, bem como pelos 

Decreto Municipal nº 011/2025 que Regulamenta a NLLC que regulamenta o tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente pelo pelos demais 

órgãos, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no sítio eletrônico oficial da 

Prefeitura Municipal de Paulistas, através do endereço eletrônico na Plataforma de Licitações Licitar 

Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da 

Prefeitura Municipal de Paulistas, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua 

publicação. 

 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br, bem como, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Paulistas. 

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o endereço 

eletrônico www.licitardigital.com.br ou não visualize a alteração no sítio eletrônico oficial 

supracitado, consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

  

2- OBJETO 

2.1. CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTAS/MG, ATIVOS E 

EFETIVOS, CONTRATADOS, COMISSIONADOS/AGENTE POLÍTICO DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA DO MUNICÍPIO DE PAULISTAS/MG. 

A prestação dos serviços será realizada em caráter de exclusividade exclusivamente no âmbito 

da Administração Direta do Poder Executivo Municipal, compreendendo apenas a folha de 

pagamento de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Paulistas/MG. 

A exclusividade prevista nesta contratação não se estende a outros Poderes ou entidades da 

Administração Pública, não abrangendo, portanto, folhas de pagamento pertencentes ao Poder 

Legislativo Municipal, autarquias, fundações públicas, empresas estatais ou quaisquer outras 

http://www.licitardigital.com.br/
https://docs.google.com/document/d/1IxyajT6RWyPyhGa9l3BOzpDbux6att8c/edit#heading=h.4d34og8
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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entidades da administração indireta ou de outros poderes eventualmente existentes no 

Município. 

 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 – Poderão participar deste pregão instituições financeiras autorizadas pelo BACEN – Banco 

Central do Brasil a exercer a atividade pertinente ao objeto desta licitação, e que comprovem 

possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, 

V, da Lei n.º 9.605/1998; 

3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 

8.429/1992; 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, art 14º da Lei 

n.º 14.133/2021; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 

legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da 

licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  

3.2.7 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão;  

3.2.8 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  

3.2.9 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

3.2.10 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 

poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.  

 

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

 

 

 4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

http://www.licitardigital.com.br/
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4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, 

devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico 

dentro do processo licitatório em análise - cabendo à PREGOEIRA decidir sobre a petição no prazo 

de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 

a realização do Certame.   

 

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 

sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar 

do Certame. 

 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 

da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Paulistas, 

ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido do acesso. 

 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

 

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital.  

 

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 e art. 9º § 1º da Lei Federal nº 

14.133/21. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


             

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.307.447/0001-73 

Rua Bias Fortes, Nº 30 – Paulistas – Minas Gerais 

Fones: (33) 3413 11 83 
 

Página 5 de 39 
 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 

inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, não contrariando o disposto no art 4º §  2º da Lei 14.133/2021. cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 

 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 

 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pela 

pregoeira, de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação da pregoeira, via 

sistema. 

 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
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7.1.1 - Valor unitário e total dos itens;  

7.1.2 - Marca dos produtos ofertados (conforme o caso). 

7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços mínimos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma do Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

 

7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO poderão ser anexados no sistema 

juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública. 

 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Os licitantes vencedores terão o prazo de até 2 (duas) horas para encaminhar, a 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, caso não o tenha feito ANTES DA ABERTURA DA 

SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 

 

8.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do interessado detentor 

da proposta classificada e para os fins de habilitação, o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de algum dos impedimentos referidos neste 

Termo, será verificado pela Pregoeira, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

c) Cadastro de Inabilitados e de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU); 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA); 

e) outros sistemas cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e estejam à disposição para 

consulta, conforme o caso. 
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8.1.1.1. As consultas aos cadastros mencionados anteriormente poderão ser substituídas pela 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/), conforme o caso. 

8.1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor interessado e, 

também, de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429/1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

 

8.2 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1 - Registro comercial no caso de firma individual; 

8.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 

comprovem a eleição de seus administradores; 

8.2.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 

de prova da composição da diretoria em exercício; 

8.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.3 - DA REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA (conforme art. 68 da Lei 14.133/21) 

8.3.1. inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

8.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.3.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.3.4. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

8.3.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.3.6. - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.( Que deverá 

ser comprovado conforme cláusula 5.7 deste Edital. 

 

8.4 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (conforme art. 

69 da Lei 14.113/21): 

8.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

 

8.5 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

8.5.1 Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), pelo menos 01 (um) atestado 

demonstrando compatibilidade com o objeto desta licitação, fornecidos por pessoa jurídica 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o desempenho da 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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empresa LICITANTE em fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades é 

prazos com o objeto deste Termo de Referência, contendo no mínimo os seguintes dados: CNPJ; 

assinatura e identificação do responsável pelo órgão/entidade emitente; período de fornecimento; 

local do fornecimento; descrição do objeto. 

8.6 Autorização de Funcionamento expedido pelo BACEN – Banco Central do Brasil. 

8.7 A Instituição vencedora deve apresentar declaração de que não cobrará tarifas bancárias sobre 

as contas mantidas em nome da Prefeitura e a movimentação das mesmas, durante a vigência do 

contrato, bem como de que o pagamento dos servidores não implicará em qualquer custo para a 

Prefeitura. 

 

 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 

como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas 

da União), no Acórdão nº 1211/2021: 

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação 

à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), 

não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da 

proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pela Pregoeira”. 

 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

9.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.10.1Os lances não poderão ser inferiores ao valor mínimo estabelecido no Termo de Referência. 

Será desclassificada a proposta que não atingir o valor mínimo. 

 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 100,00 (cem) reais. 

 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”. 

 

9.13 – Do modo de disputa aberto seguirá a seguinte ordem de etapas:  

9.13.1 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

 
 

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pela Pregoeira. 
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9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.20 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.25 - A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, no prazo de 

3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

9.29.1 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

9.29.2 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
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9.29.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.29.5 - Empresas brasileiras; 

9.29.6 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.29.7 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o maior preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor/maior lance ofertado. No 

entanto quando se tratar de mais de um item por lote a Pregoeira solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

9.34 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao mínimo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto 

011/2025. 

 

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final lance inferior 

ao valor mínimo de referência. 

 

10.3 - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada na forma da Lei Federal 14.133/2021. 

 

10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

10.5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

 

10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado/ serviço ofertado, tais como: marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, documentação técnica do serviço, encaminhados por meio eletrônico, no 

prazo indicado pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

10.7.1. A PROPONENTE provisoriamente classificada em primeiro lugar poderá ser convocada para, 

em até 2 (duas) horas contados da convocação, apresentar os documentos solicitados. 

10.7.2. Desde que devidamente justificada, a PROPONENTE poderá solicitar a prorrogação do 

prazo acima por no máximo 2 (duas) horas, ficando a critério do MUNICÍPIO a concessão 

excepcional da prorrogação. 

 

10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender 

aos requisitos para todos os itens que compõem o lote 

 

10.9 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

 

10.10 - A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor/maior preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

10.11 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor/maior. 

 

10.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes pelo “chat”. 

 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MAIOR LANCE, observados o valor mínimo 

aceitável, os prazos para fornecimento/prestação dos serviços, as especificações técnicas, 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

 

11.2 - A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de maior valor/ maior 

vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de maior valor/ mais vantajoso. 

11.2.1 Será considerada vencedora a licitante que apresentar o maior valor financeiro ofertado ao 

Município, correspondente ao preço pago pela cessão onerosa do direito de operar a folha de 

pagamento, observadas as demais condições deste edital e seus anexos. 
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11.3 - Se a proposta de melhor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira poderá examinar a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 

proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 

e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

 

11.6 - Serão também desclassificadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do material licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 

 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

melhor preço e o valor estimado para a prestação dos serviços. 

 

11.8 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista qualificação econômico-financeira, 

qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos 

após o julgamento. 

 

11.10 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 

sistema de pregão eletrônico. 

12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um item 

dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo de 02 

(duas) horas, podendo ser prorrogado por igual período desde que aprovado pela administração. 

 

 

13 - DO RECURSO 

 

13.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal, social 

e Trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 

concederá o prazo de (10) dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 

da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito.  

 

13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3.1 - Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso.  

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 

importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 

licitação à LICITANTE VENCEDORA.  

 

13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 

em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, 

desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

  

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

superior, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e 

e-mail a assinar o contrato, que obedecerá ao modelo Anexo II, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 

competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.  

15.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor, conforme artigo 90 da lei Federal 14.133/2021.  

15.4 - Como condição prévia para do Contrato será verificado pelo Pregoeiro ou por Agente de 

Contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

 b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);  

c) Cadastro de Inabilitados e de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU);  
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d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA);  

e) outros sistemas cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e estejam à disposição para 

consulta, conforme o caso.  

As consultas aos cadastros mencionados anteriormente poderão ser substituídas pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/), conforme o caso. 

 A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor interessado e, também, de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

16.1 O contrato terá vigência é de 60 meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21.  

 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 

seus anexos, constituem obrigações da Contratada, além da constante do Art. 89 e 92 da Lei n.º 

14.133/21, as especificadas na minuta do contrato.  

 

17.2 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa contratada manter durante o período de vigência 

do contrato, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos 

oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 

ofícios e todos demais atos administrativos. 

 

18 – DO CONTRATO  

 

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 

declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o Contrato 

ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 

da convocação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período mediante solicitação da parte 

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração. 

 

18.1.1 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor.  

 

18.2 – O Contrato celebrado poderá ser extinto a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 

139 da Lei 14.133/21. 
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19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 

Lei n° 14.133/21.  

 

19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 

14.133/21, as especificadas na minuta do contrato. 

 

19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  

 

19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos; 

 

19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor;  

 

20 – DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 – As condições de fiscalização estão contidas na Minuta do Contrato. ANEXO (II) 

 

21. DO PAGAMENTO  

21.1 - As condições de pagamento estão contidas na Minuta do Contrato. ANEXO (II) 

 

22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará a contratada às penalidades previstas nos 

arts. 156 a 159 da Lei nº 14.133/2021, observados o contraditório e a ampla defesa. 

I – Advertência, por irregularidades de menor gravidade, sem prejuízo das demais sanções; 

II – Multa moratória de até 0,3% ao dia, limitada a 5% do valor do lance ofertado, pelo atraso na 

execução de etapas contratuais; 

III – Multa compensatória de até 10% do valor do lance ofertado, em caso de descumprimento de 

obrigações contratuais relevantes, tais como: 

a) não instalação de agência no prazo fixado; 

b) descumprimento das regras de isenção tarifária ou portabilidade gratuita; 

c) falha operacional não sanada em até 24h; 

d) violação de dados pessoais (Lei nº 13.709/2018); 

IV – Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 3 anos, nos casos 

de inexecução total do contrato, fraude documental, ou reincidência grave; 

V – Declaração de inidoneidade, quando caracterizada fraude ou dolo. 

https://docs.google.com/document/d/1IxyajT6RWyPyhGa9l3BOzpDbux6att8c/edit#heading=h.2s8eyo1
https://docs.google.com/document/d/1IxyajT6RWyPyhGa9l3BOzpDbux6att8c/edit#heading=h.2s8eyo1
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§1º. As multas poderão ser descontadas de créditos da contratada, sem prejuízo de cobrança 

judicial. 

§2º. O valor das multas será calculado sobre o valor do lance ofertado ou sobre o montante da 

vantagem econômica auferida pela contratada. 

§3º. A aplicação de penalidades não impede a rescisão contratual ou a apuração de 

responsabilidade civil e criminal. 

§4º. A reincidência de descumprimentos operacionais poderá ensejar o impedimento de licitar, a 

critério da autoridade competente. 

 

23 – DO REAJUSTAMENTO 

23.1 -As condições de reajustamento estão contidas na Minuta do Contrato. ANEXO (II) 

 

24 – DO ACRÉSCIMO/SUPRESSÃO 

24.1 - Poderá efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pelo Contrato, conforme trata o art. 125 

da Lei nº 14.133/21. 

 

25 – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

25.1 - As condições de extinção estão contidas na Minuta do Contrato. ANEXO (II) 

 

 

26 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 - É facultado ao(a) PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do 

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

 

26.2 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para o fornecimento/prestação dos serviços, 

decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para 

tal e devidamente fundamentada. 

 

26.3 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão. 

 

26.4 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento/prestação dos 

serviços sem autorização expressa da Administração. 

 

26.5 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, por 

motivo de conveniência e oportunidade, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade insanável de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

 

https://docs.google.com/document/d/1IxyajT6RWyPyhGa9l3BOzpDbux6att8c/edit#heading=h.2s8eyo1
https://docs.google.com/document/d/1IxyajT6RWyPyhGa9l3BOzpDbux6att8c/edit#heading=h.2s8eyo1
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26.6 - A PREGOEIRA, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo. 

 

26.7 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

 

26.8 - Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 

Licitações, nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 17h ou pelo  e-mail:  

licitacoes@paulistas.mg.gov.br . Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal 

Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 

 

26.9 - Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do 

Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou licitacoes@paulistas.mg.gov.br  

 

26.10 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, 

submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 

representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 

regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 

pormenor. 

 

26.11 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 

disposições do primeiro. 

 

26.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

26.12.1. Considera-se dia do começo do prazo: 

a) o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet; 

b) a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos correios. 

 

26.13 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 

época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 

que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, 

§ 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

  

26.14 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 

sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

 

mailto:licitacoes@guanhaes.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacoes@guanhaes.mg.gov.br
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26.15 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

26.16 A contratação não implica dispêndio orçamentário, sendo a remuneração da contratada 

proveniente da exploração econômica da folha. 

 

26.17 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

 

26.18 – Integram o Presente Edital: 

 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Minuta do Contrato 

  Paulistas/MG, 09 de março de 2026 

 

 

 
Haroldo Pereira da Costa 

Secretário Municipal de Administração 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://docs.google.com/document/d/1IxyajT6RWyPyhGa9l3BOzpDbux6att8c/edit#heading=h.4d34og8
https://docs.google.com/document/d/1IxyajT6RWyPyhGa9l3BOzpDbux6att8c/edit#heading=h.3rdcrjn
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: Contratação de Instituição Financeira para prestação de serviços de pagamento 

dos servidores da Prefeitura Municipal de Paulistas/MG, ativos e efetivos, contratados, 

Comissionados/Agente Político da Administração Direta do Município de Paulistas/MG, objetivando a 

prestação dos seguintes serviços: 

 

1.1 Em caráter de exclusividade: 

1.1.1 Centralização e processamento de créditos da folha de pagamento gerada pelo município 

de Paulistas, e: 

a) A instituição financeira contratada deve assegurar, sem ônus para a contratante e seus servidores, 

a faculdade de transferência, com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos 

de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas em outras instituições financeiras, em 

conformidade com artigo 2º da Resolução 3.402/2006 do Banco Central; 

 

b) Efetuar o pagamento dos Servidores Municipais, ativos e inativos, efetivos, contratados, 

contratados por Processo Seletivo, Comissionados/Agente Político e contratos emergenciais da 

Administração Direta, em número aproximado de 280 (duzentos e oitenta) servidores, podendo ocorrer 

variações, para mais ou para menos, ao longo do período do contrato; 

 

c) A Instituição vencedora que não possuir agência, PAA, PAB ou correspondente bancário situada 

no município de Paulistas – MG, deverá instalar uma agência que possa desenvolver todas as transações 

de uma agência, em até 30(trinta) dias corridos contados a partir da assinatura do contrato. 

 

d) Fica a cargo da Instituição vencedora os custos/despesas provenientes da locação dos imóveis, os 

serviços de reforma, remodelação e instalação física, elétrica e lógica no local destinado a instalação da 

Agência bancária, que deverá respeitar as normas referentes aos portadores de deficiência, tudo em 

conformidade com as normas do BACEN e desde que devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal 

de Paulistas. 

e) A Instituição vencedora terá prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do Contrato 

para que a Agência bancária PAA, PAB ou correspondente bancário, esteja em pleno funcionamento. 

f) A Instituição vencedora deve apresentar declaração de que não cobrará tarifas bancárias sobre as 

contas mantidas em nome da Prefeitura e a movimentação das mesmas, durante a vigência do contrato, 

bem como de que o pagamento dos servidores não implicará em qualquer custo para a Prefeitura. 

Será disponibilizada aos servidores a possibilidade de transferência dos valores depositados, para 

outra conta bancária de instituição financeira da qual seja titular, sem cobrança de tarifa, ficando a 

critério do servidor a opção, nos termos do inciso II do art. 6º da Resolução nº 3.424, do Banco Central 

do Brasil. 

1.2. Sem caráter de exclusividade: 

1.2.1 Concessão de crédito aos servidores de Paulistas/MG, mediante consignação em folha de 

pagamento. 
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1.2.2. O banco vencedor poderá oferecer empréstimos consignados caso tenha interesse, não sendo 

obrigado a isso, já que esta modalidade de empréstimo por regra do CMN/BACEN é prestada sem 

exclusividade. 

1.3. O empréstimo consignado seguirá regras e procedimentos de processo administrativo 

próprio e independente ao presente certame. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade permanente e essencial 

da Administração Pública Municipal de Paulistas/MG de operacionalizar o pagamento dos 

créditos provenientes da folha de pagamento de seus servidores públicos, abrangendo servidores 

efetivos, contratados, comissionados, agentes políticos e da Administração Direta, por meio de 

instituição financeira oficialmente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

2.2. A necessidade administrativa é manifesta, uma vez que o pagamento dos vencimentos e 

proventos constitui atividade essencial à manutenção da regularidade administrativa e da prestação dos 

serviços públicos. Trata-se de despesa obrigatória, de natureza continuada, cuja execução exige 

controle, segurança, pontualidade e confiabilidade, o que justifica a centralização das operações em uma 

única instituição bancária, tecnicamente habilitada e dotada de estrutura adequada. 

2.3. A contratação visa garantir a eficiência e a segurança das transações financeiras do 

Município, mediante a adoção de solução tecnológica integrada entre o sistema de folha de pagamento 

municipal e o sistema eletrônico da instituição contratada, permitindo o envio, o processamento e o 

retorno automatizado de dados financeiros. 

2.3. Essa integração assegura a rastreabilidade e a transparência das operações, reduzindo 

erros e falhas operacionais, e atendendo aos princípios do planejamento e da eficiência previstos no art. 

11 da Lei nº 14.133/2021. 

2.4. Além disso, a opção por contratar uma instituição financeira com capacidade técnica 

comprovada e atuação reconhecida no mercado bancário atende aos requisitos de qualidade e 

continuidade dos serviços, oferecendo à Administração estabilidade, agilidade e suporte tecnológico 

compatíveis com as necessidades do Município de Paulistas/MG. 

2.5. Ressalta-se que o modelo de contratação proposto não gera qualquer custo direto para o 

erário municipal, uma vez que a remuneração da instituição vencedora decorre da exploração econômica 

da folha de pagamento, nos termos das Resoluções do Banco Central nº 3.402/2006, nº 3.919/2010 e 

nº 3.424/2006. 

2.6. Assim, o procedimento licitatório adota o critério de julgamento de maior lance ou oferta, 

previsto no art. 33, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, de modo a assegurar vantajosidade financeira ao 

Município, convertendo a cessão de operação da folha em benefício econômico direto, seja em repasse 

de valores, isenção de tarifas bancárias ou melhorias estruturais e tecnológicas. 

2.7. Ademais, a contratação prevê que, caso a instituição vencedora não possua agência 

instalada no Município de Paulistas/MG, deverá instalá-la em até 30 (trinta) dias corridos após a 

assinatura do contrato, garantindo a presença física do serviço bancário local, o que contribui para o 

atendimento humanizado aos servidores, a inclusão financeira da população e o fortalecimento da 

economia municipal. 

2.8. Portanto, a presente contratação encontra-se plenamente justificada, por se tratar de serviço 

essencial, contínuo, estratégico e sem custo direto para a Administração, que viabiliza a gestão eficiente 

da folha de pagamento, promove maior controle financeiro e transparência administrativa, e assegura 

melhor qualidade na prestação do serviço bancário aos servidores municipais. 

2.9. Dessa forma, atende-se aos princípios da eficiência, legalidade, economicidade e 
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supremacia do interesse público, previstos na Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021, 

configurando a solução mais adequada, segura e vantajosa para o Município de Paulistas/MG. 

 

3. CONTRATAÇÃO: 

3.1. A presente contratação tem por objeto a outorga, mediante procedimento licitatório, do direito 

de exploração dos serviços de processamento, gerenciamento e pagamento da folha de 

pagamento dos servidores públicos do Município de Paulistas/MG, a ser executada por instituição 

financeira devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

A instituição financeira contratada será responsável por operar, em caráter de exclusividade, os 

serviços de processamento, gerenciamento e pagamento dos créditos provenientes da folha de 

pagamento dos servidores públicos municipais, abrangendo servidores ativos, efetivos, contratados 

temporariamente, ocupantes de cargos em comissão e agentes políticos vinculados à Administração 

Direta do Município. 

Compete à instituição financeira contratada realizar a centralização dos créditos da folha de 

pagamento, o gerenciamento eletrônico dos arquivos financeiros encaminhados pela Administração 

Municipal e a efetivação dos créditos nas contas dos beneficiários, observadas integralmente as normas 

aplicáveis ao Sistema Financeiro Nacional, especialmente aquelas expedidas pelo Conselho Monetário 

Nacional e pelo Banco Central do Brasil, notadamente as Resoluções nº 3.402/2006, nº 3.424/2006 e nº 

3.919/2010. 

A execução dos serviços deverá ocorrer sem qualquer ônus financeiro para o Município ou para os 

servidores públicos, ficando expressamente vedada a cobrança de tarifas bancárias relacionadas às 

contas utilizadas para o recebimento da remuneração dos servidores ou à movimentação financeira 

vinculada à folha de pagamento da Administração Municipal, sem prejuízo da livre escolha do servidor 

quanto à utilização de outros serviços bancários oferecidos pela instituição financeira. 

O procedimento licitatório será conduzido com base no critério de julgamento de maior lance ou 

oferta, conforme previsto no art. 33, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, com o objetivo de selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, permitindo ao Município auferir benefício 

econômico decorrente da exploração da folha de pagamento dos servidores públicos municipais. 

Na hipótese de a instituição financeira vencedora não possuir agência, PAA, PAB ou 

correspondente bancário instalada no Município de Paulistas/MG, deverá promover, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do contrato, a implantação de unidade 

de atendimento bancário apta à realização das operações necessárias ao atendimento dos 
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servidores e da Administração Municipal. Tal atendimento poderá ser prestado por meio de agência 

bancária, posto de atendimento bancário (PAB), ponto de atendimento autorizado (PAA) ou 

outra estrutura equivalente existente no Município, desde que devidamente autorizada pelo Banco 

Central do Brasil e capaz de garantir atendimento presencial adequado aos servidores municipais. 

Os custos relativos à implantação, adequação física, funcionamento, manutenção e operação da 

unidade de atendimento bancário ou estrutura equivalente serão integralmente suportados pela 

instituição financeira contratada, devendo a estrutura observar as normas de segurança, acessibilidade 

e funcionamento estabelecidas pelo Banco Central do Brasil e pela legislação aplicável. 

A instituição financeira deverá, ainda, assegurar infraestrutura tecnológica plenamente compatível 

com o sistema de gestão da folha de pagamento do Município, garantindo a integridade, 

confidencialidade e rastreabilidade das informações processadas, em conformidade com a Lei nº 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), mediante a adoção de medidas técnicas 

e administrativas adequadas à proteção dos dados pessoais tratados no âmbito da execução contratual. 

DAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÕES: 

 

4.1. Toda a estrutura e montagem, quando for o caso, destinada à implantação de agência bancária, 

posto de atendimento bancário (PAB), ponto de atendimento autorizado (PAA) ou correspondente 

bancário, ocorrerá por conta exclusiva da Licitante Vencedora. 

4.1.1. A unidade de atendimento deverá estar devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil e 

possuir condições técnicas e operacionais suficientes para garantir a adequada prestação dos serviços 

objeto desta contratação. 

4.1.2. Em caso de constatação de irregularidades na execução das estruturas físicas, tecnológicas ou 

operacionais destinadas ao atendimento bancário, a Licitante Vencedora se obriga a saná-las 

imediatamente, observando as normas do Banco Central do Brasil e demais legislações aplicáveis. 

4.2. A unidade de atendimento bancário deverá ser destinada exclusivamente à prestação dos serviços 

relacionados ao objeto desta contratação, sendo vedada sua cessão, transferência ou utilização para 

finalidade diversa sem autorização expressa da Administração Municipal. 

4.2.1. Quando o atendimento ocorrer por meio de ponto de atendimento autorizado (PAA), 

correspondente bancário ou estrutura instalada em estabelecimento comercial, a vedação prevista no 

item anterior restringe-se exclusivamente à área ou estrutura destinada às operações bancárias, não se 

aplicando às demais atividades regularmente exercidas pelo estabelecimento. 

4.3. No caso de os equipamentos de atendimento eletrônico instalados apresentarem defeito ou mau 

funcionamento, deverá a contratada providenciar seu reparo no menor prazo possível, contado da 

notificação formal, ou substituí-los por equipamentos em perfeito funcionamento, garantindo 

alternativa adequada de atendimento aos servidores e à Administração Municipal. 
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4.4. Os serviços de vigilância, limpeza, manutenção, conservação e seguros de qualquer natureza 

relativos aos espaços utilizados para funcionamento da unidade de atendimento bancário serão de 

inteira responsabilidade da licitante vencedora. 

4.5. A unidade de atendimento bancário instalada no Município deverá assegurar atendimento 

presencial mínimo aos servidores municipais, permitindo a realização de operações bancárias básicas 

relacionadas à conta salário e à movimentação financeira, tais como saque, consulta de saldo, emissão 

de extratos, pagamentos, transferências e demais serviços essenciais. 

4.6. O prazo para exploração dos serviços bancários decorrentes da presente contratação será de 60 

(sessenta) meses, contados da assinatura do contrato, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

5 CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE FOLHA DE 

PAGAMENTO. 

5.1. A instituição deverá ter sistema informatizado compatível com o do Município, para que 

todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e on line (todas as despesas de 

adaptação, se necessárias, correrão por conta da instituição financeira vencedora). 

5.2. A instituição financeira deve apoiar e inovar sempre os produtos e serviços oferecidos aos 

servidores municipais. 

 

5.3. A instituição financeira deverá oferecer aos servidores municipais serviços, sem cobrança 

de tarifa de manutenção, nos termos da Resolução 3.919/10 do CMN– Conselho Monetário Nacional, 

do Circular BACEN n° 3.338/06 e nos termos da Resolução 3402 do CMN-BACEN. 

 

5.4. Será concedido à instituição financeira vencedora o direito de disponibilizar aos servidores 

da Administração Direta, empréstimos em consignação na folha de pagamento, sem direito a 

exclusividade. 

 

5.4.1. A taxa de juros a ser praticada para os empréstimos em consignação será negociada 

entre o Município e a instituição financeira vencedora. 

5.5. Os créditos a serem lançados, nas contas correntes dos servidores da Prefeitura, serão os 

valores líquidos das folhas de pagamento mensal, 13º (décimo terceiro) salário, férias, vale alimentação 

e demais créditos originários da relação de vínculo entre o servidor e o Município de Paulistas/MG. 

 

5.6. O Município de Paulistas/MG determinará a data dos créditos, bem como todos os dados 

dos servidores, disponibilizando os recursos financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da 

seguinte maneira: 

D-1 = data para ser repassado o arquivo 

D0 = data da entrega dos recursos pelo Município para a Instituição Financeira Contratada 

D+1= crédito na conta do servidor, disponível para saque. O processamento do crédito deverá ser feito 

a contar das 24h de D0. 

5.6.1. No caso de haver alguma inconsistência, o MUNICÍPIO emitirá novo arquivo, retificado, 

transmitindo nas condições já previstas. 

 

5.6.2. A CONTRATADA disponibilizará, em até 3 (três) dias úteis da data do crédito ao 
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funcionalismo, arquivo retorno em meio digital, que permita a confirmação dos créditos pagos e não 

pagos ao funcionalismo. 

 

5.7 A Pirâmide Salarial (valor e quantidade de funcionários por faixa salarial) é definida da 

seguinte forma: 

 

6 TOTAL DA FOLHA - REFERÊNCIA ABRIL 2025 

VALOR BRUTO: R$ 1.040.554,56 

DESCONTOS: R$ 196.478,59 

VALOR LIQUIDO: R$                       844.076,01 

Pirâmide Salarial: 

FAIXA SALARIAL N. º SERVIDORES 

De R! 0,01 até R! 1.518,00 18 

De R! 1.518,00 até R! 3.000,00 110 

De R! 3.000,01 até R! 7.000,00 109 

De R! 7.000,01 até R! 12.000,0 6 

De R! 12.000,01 até R! 15.000,00 1 

Número de Servidores por Enquadramento: 

Estatutário 148 

Conissionados 8 

Contrato por Tempo Determinado 109 

Agente Políticos/Conselheiros Tutelares 15 

Média Salarial Mensal Por Funcionário: 

Média Salarial Bruta: R$ 3.698,17 

Média Salarial Líquida: R$ 3.031,58 

 

O valor mínimo para a venda da folha de pagamento será de 31.000,00 (Trinta e um mil reais)  

6.7.1. Declaramos que foi feita análise crítica dos preços coletados no PNCP, buscando 

conhecimento do serviço a ser contratado, a estimativa do valor da contratação está condizente com 

preço praticado no mercado.  

 

6.8 - Pagamento final do mês: 

5.8.1- Valor Total aproximado da folha de pagamento R$ 1.040.554,56 (Um milhão e quarenta mil 

quinhentos cinquenta quatros reais e cinquenta e seis centavos), conforme folha de pagamento de 

agosto/2025. 

 

5.9. O décimo terceiro salário será pago aos servidores em 02 parcelas sendo em julho e dezembro, 

ou em parcela única até o dia 20 (vinte) de dezembro do ano em exercício, ou conforme a necessidade 

ou decisão do município. 

4. CRITÉRIO PARA AFERIÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
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6.1. A aferição da proposta mais vantajosa para a Administração será realizada com base no critério de 

julgamento de maior lance ou oferta, conforme dispõe o art. 33, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

considerando a natureza da presente contratação, que não implica ônus financeiro para o Município de 

Paulistas/MG, mas, ao contrário, gera potencial de retorno econômico direto à Administração. 

Nesse tipo de contratação, a instituição bancária vencedora não será remunerada pela Prefeitura, mas 

obterá a contrapartida decorrente da exploração econômica da folha de pagamento dos servidores 

públicos municipais, conforme permitido pelas Resoluções do Conselho Monetário Nacional e do Banco 

Central do Brasil nº 3.402/2006, nº 3.424/2006 e nº 3.919/2010. 

Assim, a vantajosidade será aferida pela maior proposta de benefício econômico apresentada ao 

Município, assegurando-se a transparência, a competitividade e o atendimento ao interesse público. 

O maior lance será definido como o valor financeiro, vantagem institucional ou benefício adicional 

oferecido pela instituição proponente em contrapartida à cessão do direito de operar, em caráter de 

exclusividade, o processamento e pagamento da folha de servidores municipais. Poderão ser 

considerados, de forma cumulativa ou isolada, os seguintes elementos para aferição da proposta mais 

vantajosa: 

a) Ofertas financeiras diretas, representadas por valores a serem pagos ao Município em 

contrapartida à operação da folha; 

b) Benefícios institucionais mensuráveis, como investimentos em tecnologia, capacitação de 

servidores ou disponibilização de sistemas integrados de gestão financeira; 

c) Isenção de tarifas bancárias para as contas da Prefeitura e para os servidores municipais, inclusive 

sobre movimentações financeiras, transferências, emissão de extratos e manutenção de contas; 

d) Instalação e manutenção de agência bancária no Município de Paulistas/MG, quando inexistente, 

com estrutura adequada de atendimento, segurança e acessibilidade; 

e) Outras vantagens econômicas ou operacionais comprovadamente benéficas ao interesse público. 

O julgamento das propostas observará os princípios da isonomia, competitividade, legalidade, eficiência 

e vantajosidade, previstos nos arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021, devendo as ofertas ser apresentadas 

em conformidade com o edital e em condições de igualdade entre todos os licitantes. 

A aferição da proposta mais vantajosa será objetiva e documentada, mediante critérios previamente 

definidos no instrumento convocatório, que especificará a forma de apresentação e avaliação das 

ofertas, bem como a metodologia de pontuação e desempate, se aplicável. 

 

A Comissão de contratação ou a Pregoeira verificará a exequibilidade e a viabilidade jurídica e financeira 

da proposta vencedora, em estrita observância ao disposto no art. 34, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

5. FORMA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

7.1. A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor ofertado em até 10(dez) dias corridos da 

data de assinatura do contrato, mediante ordem bancária creditada na conta da PREFEITURA 

MUNICIPAL na conta a ser indicada pelo Município no Contrato. 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.1. PRODUTOS E TARIFAS: 

 

8.1.1. A CONTRATADA poderá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços bancários 

essenciais com isenção de tarifas da resolução 3.919/10 do CMN– Conselho Monetário Nacional, do 

Circular BACEN n° 3.338/06 e nos termos da Resolução 3402 do CMN-Bacen. 
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8.1.2 O serviço de processamento e liquidação da folha do funcionalismo público municipal dar-se-á 

por meio de crédito em conta bancária de titularidade dos respectivos beneficiários e que, portanto, a 

isenção de cobrança de tarifas para o Município restringe-se a esta hipótese de prestação de serviço, 

não abrangendo outras formas e/ou serviços correlatos (p.ex.: fechamento de câmbio, arrecadação de 

tributos, serviços esses disciplinados por contratos específicos). 

 

7. DA IMPLANTAÇÃO DA AGÊNCIA NO MUNICÍPIO 

7.1 A Licitante vencedora que não possuir agência PAA, PAB ou correspondente bancário ou 

unidade de atendimento bancário instalada no Município de Paulistas/MG deverá promover, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do contrato, a implantação de 

unidade de atendimento apta à realização das operações necessárias ao atendimento dos 

servidores e da Administração Municipal, podendo tal atendimento ser prestado por meio de 

agência bancária, posto de atendimento bancário (PAB), ponto de atendimento autorizado (PAA) 

ou outra estrutura equivalente existente no Município, desde que devidamente autorizada pelo 

Banco Central do Brasil e capaz de garantir atendimento presencial adequado aos servidores municipais. 

 

7.2 A CONTRATADA deverá manter estrutura operacional e número suficiente de funcionários ou 

atendentes para assegurar o adequado atendimento aos servidores municipais, os quais não 

possuirão qualquer vínculo empregatício com o Município de Paulistas/MG, sendo de inteira 

responsabilidade da instituição financeira a gestão de seu pessoal. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores através da CONTRATADA. 

8.2 Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos 

salários, por ocasião da solicitação de empréstimos. 

 

8.3 Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a serem creditados, 

bem como os demais necessários solicitados pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 01(UM) 

dia útil da data para o pagamento dos salários. 

 

8.4 Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 

CONTRATADA, com a exclusão de servidores; 

8.5 Disponibilizar os recursos financeiros com antecedência mínima de 01(UM) dia útil da 

data para o pagamento dos salários, através de depósito em conta salário, TED – Transferência 

Eletrônica Disponível ou mediante a apresentação de cheque administrativo nominal a CONTRATADA, 

sendo vedada a transferência antecipada de recursos financeiros para as instituições financeiras 

privadas por constituírem disponibilidade de caixa, cujo depósito deve ocorrer, exclusivamente, em 

instituições financeiras oficiais (públicas), conforme o §3º do artigo 164 da Constituição Federal e artigo 

43 da Lei 101/2000. 

 

8.6 O CONTRATANTE comprometendo-se a acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução 

do CONTRATADO por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, o 

qual poderá designar responsável do Departamento de Recursos Humanos do município, o qual 

designará o competente gestor. 
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8.7 Os fiscais do contrato serão nomeados posteriormente pela secretaria demandante. 

 

8.8 Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto deste 

Projeto Básico em toda a sua extensão. 

9. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

 

11.1. Promover a abertura de contas dos servidores do contratante, na modalidade conta 

salário e liberdade para o Banco oferecer produtos e demais produtos e serviços disponibilizados pelo 

Banco, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de 

trabalho (dentro do horário de atendimento bancário), bem como oferecer aos servidores municipais 

beneficiados por este Contrato, sem a cobrança de qualquer tarifa, a abertura de conta salário. Os 

demais serviços prestados pela instituição financeira, e voluntariamente contratados pelos servidores, 

poderão ser remunerados de acordo com a tabela de tarifas do banco. A instituição financeira 

assegurará aos servidores municipais beneficiados por este Contrato, o benefício previsto na Resolução 

3.919/10, garantindo em todo caso, a livre opção do servidor em contratar serviços diversos dos 

dispostos neste Projeto Básico. Para servidores que optarem pela transferência total e automática dos 

créditos para outras instituições não serão fornecidos o cartão magnético e/ou talão de cheques. 

11.1.1. Tendo em vista a formalização e segurança que a atividade de abertura de uma conta 

requer, não obstante o sigilo bancário, as contas deverão ser abertas no local e horário de 

funcionamento da agência bancária local. 

11.2. Ter sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que todas 

as operações sejam por meio eletrônico e on-line, sendo que no caso de incompatibilidade, todas as 

despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da contratada. 

11.3. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo em 

conformidade com as informações repassadas pela PREFEITURA/CONTRATANTE. 

11.4. Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 

servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento Pessoal da 

PREFEITURA/CONTRATANTE; 

11.5. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à PREFEITURA/CONTRATANTE 

ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

11.6. Apresentar previamente à PREFEITURA/CONTRATANTE uma tabela com franquia mínima 

de serviços com isenção de tarifas, a partir da resolução BACEN n° 3919/10 e demais serviços e produtos 

com suas respectivas tarifas. 

11.6.1. A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de 

alcançar para os servidores municipais o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos 

pelos bancos. 

 

11.6.2. A licitante não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome da Prefeitura e a 

movimentação da mesma durante a vigência do contrato em relação ao objeto da presente licitação. O 

pagamento dos servidores municipais não implicará em qualquer custo para o município. 

 

11.6.3. Uma vez entregue uma tabela para a Prefeitura, sua vigência ficará restrita ao próprio dia 

de entrega, tendo em vista que poderá, a qualquer momento, ser alterado ou inserido novo produto ou 

serviço, e também as tarifas respectivas. 

11.7. A futura contratada, quando requisitada, deverá apresentar um plano de prestação de 
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serviços, contendo a apresentação da instituição, argumentação relativa à forma como pretende prestá-

los, benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de empréstimos e financiamentos. 

 

11.8. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que 

incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 

 

11.9. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

que forem exigidas no futuro processo licitatório. 

11.10. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela PREFEITURA/CONTRATANTE 

e/ou Consórcio, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos 

serviços. 

11.10.1. O disposto no item 11.10 será aplicado se o contratado deixar de processar a folha de 

pagamento no prazo fixado pela Administração. 

11.10.2. Excepcionalmente, outros defeitos na execução dos serviços (p.ex.: mudança física de 

caixas eletrônicos, problema na porta giratória do PAB etc.) deverão ser sanados pelo contratado em 

prazos razoáveis a serem fixados pelo agente fiscalizador do contrato. 

11.11. A CONTRATANTE, não assume, inclusive para efeitos da Lei 8.078/1990 – Código de 

Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade exercida pela Contratada. 

11.12. A CONTRATANTE não assume qualquer responsabilidade pelos compromissos 

assumidos por seus servidores. 

11.13. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada 

ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto deste Termo de Referência. 

11.14. Assumir todas as despesas e providências necessárias à legalização e ao funcionamento 

da atividade deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, etc) no caso abertura de agencia bancária na 

cidade, devendo entregar cópia dos documentos à administração da PREFEITURA/CONTRATANTE. 

 

11.15. Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, 

estadual ou municipal, relacionados com a atividade explorada. 

 

11.16. Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá estar em situação regular 

junto ao INSS, ao FGTS e a Fazenda Nacional, mediante o recolhimento das contribuições e impostos 

respectivos, bem como manter o funcionamento da agência bancária no município. 

 

11.17. Identificar os funcionários em serviço com uso permanente de crachá da instituição. 

11.18. Não haverá qualquer solidariedade entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA quanto 

ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias de seus empregados, cabendo a ele 

assumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregatícia. 

11.19. A manutenção da vigilância armada ou não durante o horário de funcionamento do 

expediente bancário ficará a critério exclusivo da empresa, em caso de disponibilização o mesmo não 

terá custos ao município. 

11.20. A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferência 

(PORTABILIDADE), com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de 

titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas, em conformidade com artigo 2° da Resolução 

3.402/2006 do Banco Central. 
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11.21. A oscilação do número de servidores, causados por admissões, demissões, licenças, etc. 

não alterará qualquer condição prevista neste instrumento, nem sujeitará qualquer das partes ao 

pagamento de indenização ou de outra penalidade. 

10. PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS/ ATIVIDADES 

12.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar 

da data da assinatura do contrato. 

12.2. A Licitante vencedora que não possuir agência situada no Município de Paulistas/MG, 

deverá instalar e iniciar as operações de uma agência no centro do município em até 30 (trinta) dias 

contados a partir da assinatura do contrato, conforme as normas do BACEN. 

11. PRAZO DE VIGÊNCIA 

13.1. O contrato terá vigência de 60(sessenta) meses a partir da data de assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado. 

12. DA RESCISÃO 

14.1. O TERMO DE CONTRATO estará sujeito à rescisão nos termos dos artigos 89 até 92 e Art. 124 até 

Art. 126 da Lei 14.133/21 e alterações. 

13. APLICAÇÕES DE MULTA E DEFINIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 

15.1. O atraso no pagamento do valor ofertado, nas condições estabelecidas neste Projeto 

Básico acarretará multa diária de 0,125%. 

15.2. ATRASO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO E/OU INSTALAÇÃO DE AGÊNCIA BANCÁRIA 

NA CIDADE: 

15.2.1. Ultrapassados os prazos para o início dos serviços e de início das atividades relacionadas 

à instalação da agência bancária na cidade de Paulistas acarretará em multa. 

15.2.2. A Agência deverá possuir estrutura funcional suficiente para atender com eficiência aos 

servidores públicos da Prefeitura Municipal de Paulistas. 

 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO  

O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a Lei Federal Nº 14.133/2021, 

seus anexos e alterações, e outros diplomas legais citados no Estudo Técnico Preliminar anexo. 

  Paulistas, 20 de setembro de 2026 . 

 

 

 

 
Haroldo Pereira da Costa 

Secretario Municipal de Administração  
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ANEXO II 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N° ___/2025 

 

PARTES: 

CONTRATANTE:      

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTAS/MG, com sede na ..............., Nº ........ - Centro, na 

cidade de Paulistas/MG, CEP 39765-000, inscrita no CNPJ sob o nº 18.307.447/0001-73, neste 

ato representada pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ,Sr. Haroldo Pereira da 

Costa,, doravante denominada CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA:   

_____________________________________, com sede na ________________________, nº _______ – Bairro 

_____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF 

N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 

______________________________________________, senhor ________________________________________, 

portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 

_________________________________________________, doravante denominada CONTRATADA, 

 

Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 

autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 010/2026 Processo Administrativo nº 017/2026 e pelas condições que estipulam a 

seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTAS/MG, ATIVOS E 

EFETIVOS, CONTRATADOS, COMISSIONADOS/AGENTE POLÍTICO DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA DO MUNICÍPIO DE PAULISTAS/MG. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 010/2026 Processo Administrativo nº 017/2026 e demais anexos que formam o Processo 

Licitatório, independente de transcrição. 

 

A prestação dos serviços será realizada em caráter de exclusividade exclusivamente no âmbito 

da Administração Direta do Poder Executivo Municipal, compreendendo apenas a folha de 

pagamento de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Paulistas/MG. 

A exclusividade prevista nesta contratação não se estende a outros Poderes ou entidades da 

Administração Pública, não abrangendo, portanto, folhas de pagamento pertencentes ao Poder 

Legislativo Municipal, autarquias, fundações públicas, empresas estatais ou quaisquer outras 
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entidades da administração indireta ou de outros poderes eventualmente existentes no 

Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 - O valor deste contrato é correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA.  

2.2 - O valor da presente contratação será de R$ xxxxxxxxxxxxxx (valor por extenso) a ser pago pela 

CONTRATADA ao CONTRATANTE, correspondente à execução dos serviços objeto do certame. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

3.1 - O presente instrumento terá vigência máxima de 60 meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

3.2 Na hipótese de prorrogação contratual, a continuidade da exploração da folha de pagamento pela 

instituição financeira ficará condicionada ao pagamento de nova contrapartida financeira ao 

Município, correspondente ao valor pactuado originalmente, devidamente atualizado pelos índices 

oficiais de correção monetária aplicáveis, ou por outro valor que se mostre mais vantajoso à 

Administração, mediante justificativa técnica e econômica 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES  

4.1 PRODUTOS E TARIFAS: 

 

4.1.1 A CONTRATADA poderá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços bancários essenciais 

com isenção de tarifas da resolução 3.919/10 do CMN– Conselho Monetário Nacional, do Circular 

BACEN n° 3.338/06 e nos termos da Resolução 3402 do CMN-Bacen. 

 

4.1.2 O serviço de processamento e liquidação da folha do funcionalismo público municipal dar-se-á 

por meio de crédito em conta bancária de titularidade dos respectivos beneficiários e que, portanto, 

a isenção de cobrança de tarifas para o Município restringe-se a esta hipótese de prestação de serviço, 

não abrangendo outras formas e/ou serviços correlatos (p.ex.: fechamento de câmbio, arrecadação de 

tributos, serviços esses disciplinados por contratos específicos). 

 

4.2 DA IMPLANTAÇÃO DA AGÊNCIA NO MUNICÍPIO 

4.2.1 A Licitante vencedora que não possuir agência situada no município de Paulistas – MG, deverá 

instalar uma agência que possa desenvolver todas as transações de uma agência bancária, conforme 

as normas do BACEN e iniciar as operações de uma agência em até 30(trinta) dias corridos contados a 

partir da assinatura do contrato. 

4.2.2 A CONTRATADA deverá manter funcionários suficientes para atender a demanda dos 

funcionários, os quais não terão qualquer vínculo empregatício com o Município de Paulistas/MG. 

 

4.3 PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS/ ATIVIDADES 
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4.3.1 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data da assinatura do contrato. 

4.3.2 A Licitante vencedora que não possuir agência situada no Município de Paulistas/MG, deverá 

instalar e iniciar as operações de uma agência no centro do município em até 30 (trinta) dias contados 

a partir da assinatura do contrato, conforme as normas do BACEN. 

 

 

4.4 - Todas as demais condições de execução dos serviços estão dispostas no Termo de Referência 

do referido processo, que faz parte deste instrumento. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1 A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor ofertado em até 10(dez) dias corridos da 

data de assinatura do contrato, mediante ordem bancária creditada na conta da PREFEITURA 

MUNICIPAL na conta a ser indicada pelo Município no Contrato. 

 

5.2 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 

por culpa da instituição financeira, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de  

acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro contractu 

temporário”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATANTE não tenha 

concorrido de alguma forma para o atraso. 

 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

____________________________________ 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Além de observar todas as normas e condições previstas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 010/2026 e seus anexos, incumbe à Contratada manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de qualificação e habilitação 

exigida na licitação à qual este se encontra vinculado, bem como, executar, com eficiência, 

pontualidade e qualidade, o objeto contratual; arcar com todas e quaisquer despesas decorrentes  da 

prestação dos serviços do objeto contratual. 

7.2 Promover a abertura de contas dos servidores do contratante, na modalidade conta salário e 

liberdade para o Banco oferecer produtos e demais produtos e serviços disponibilizados pelo Banco, 

efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho 

(dentro do horário de atendimento bancário), bem como oferecer aos servidores municipais 

beneficiados por este Contrato, sem a cobrança de qualquer tarifa, a abertura de conta salário. Os 

demais serviços prestados pela instituição financeira, e voluntariamente contratados pelos servidores, 

poderão ser remunerados de acordo com a tabela de tarifas do banco. A instituição financeira 

assegurará aos servidores municipais beneficiados por este Contrato, o benefício previsto na Resolução 

3.919/10, garantindo em todo caso, a livre opção do servidor em contratar serviços diversos dos 
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dispostos neste Projeto Básico. Para servidores que optarem pela transferência total e automática dos 

créditos para outras instituições não serão fornecidos o cartão magnético e/ou talão de cheques. 

7.3 Tendo em vista a formalização e segurança que a atividade de abertura de uma conta requer, 

não obstante o sigilo bancário, as contas deverão ser abertas no local e horário de funcionamento da 

agência bancária local. 

7.4 Ter sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que todas as 

operações sejam por meio eletrônico e on-line, sendo que no caso de incompatibilidade, todas as 

despesas necessárias para tal adaptação correrão por conta da contratada. 

7.5 Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo em 

conformidade com as informações repassadas pela PREFEITURA/CONTRATANTE. 

7.6 Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos 

servidores, solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento Pessoal da 

PREFEITURA/CONTRATANTE; 

7.7 Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à PREFEITURA/CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

7.8 Apresentar previamente à PREFEITURA/CONTRATANTE uma tabela com franquia mínima de 

serviços com isenção de tarifas, a partir da resolução BACEN n° 3919/10 e demais serviços e produtos 

com suas respectivas tarifas. 

7.9 A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar para 

os servidores municipais o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos bancos. 

7.10 A licitante não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome da Prefeitura e a movimentação 

da mesma durante a vigência do contrato em relação ao objeto da presente licitação. O pagamento 

dos servidores municipais não implicará em qualquer custo para o município. 

7.11 Manter no mínimo 02 caixas funcionando diariamente e nos dias de pagamento interno, 

aumentar o número de caixas de forma a atender a demanda, sem interrupção, seja por motivo de 

férias, descanso semanal, demissão e outros análogos. 

7.12 Uma vez entregue uma tabela para a Prefeitura, sua vigência ficará restrita ao próprio dia de 

entrega, tendo em vista que poderá, a qualquer momento, ser alterado ou inserido novo produto ou 

serviço, e também as tarifas respectivas. 

7.13 A futura contratada, quando requisitada, deverá apresentar um plano de prestação de serviços, 

contendo a apresentação da instituição, argumentação relativa à forma como pretende prestá-los, 

benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de empréstimos e financiamentos. 

7.14 Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou 

venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 

7.15 Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação que 

forem exigidas no futuro processo licitatório. 

7.16 Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela PREFEITURA/CONTRATANTE e/ou 

Consórcio, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos 

serviços. 

7.16.1 O disposto no item 7.16. será aplicado se o contratado deixar de processar a folha de 

pagamento no prazo fixado pela Administração. 

7.16.2 Excepcionalmente, outros defeitos na execução dos serviços (p.ex.: mudança física de 

caixas eletrônicos, problema na porta giratória do PAB etc.) deverão ser sanados pelo contratado em 

prazos razoáveis a serem fixados pelo agente fiscalizador do contrato. 



             

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.307.447/0001-73 

Rua Bias Fortes, Nº 30 – Paulistas – Minas Gerais 

Fones: (33) 3413 11 83 
 

Página 36 de 39 
 

7.17 A CONTRATANTE, não assume, inclusive para efeitos da Lei 8.078/1990 – Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade exercida pela Contratada. 

7.18 A CONTRATANTE não assume qualquer responsabilidade pelos compromissos assumidos por 

seus servidores. 

7.19 É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou 

controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto deste Termo de Referência. 

7.20 Assumir todas as despesas e providências necessárias à legalização e ao funcionamento da 

atividade deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, etc) no caso abertura de agencia bancária na 

cidade, devendo entregar cópia dos documentos à administração da PREFEITURA/CONTRATANTE. 

7.21 Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, estadual 

ou municipal, relacionados com a atividade explorada. 

7.22 Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá estar em situação regular junto ao 

INSS, ao FGTS e a Fazenda Nacional, mediante o recolhimento das contribuições e impostos 

respectivos, bem como manter o funcionamento da agência bancária no município. 

7.23 Identificar os funcionários em serviço com uso permanente de crachá da instituição. 

7.24 Não haverá qualquer solidariedade entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA quanto ao 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias de seus empregados, cabendo a ele 

assumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregatícia. 

7.25 Manter vigilância armada durante o horário de funcionamento do expediente bancário, sem 

custos ao município. 

7.26 A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferência (PORTABILIDADE), 

com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de titularidade dos 

beneficiários, por eles livremente abertas, em conformidade com artigo 2° da Resolução 3.402/2006 

do Banco Central. 

7.27 A oscilação do número de servidores, causados por admissões, demissões, licenças, etc. não 

alterará qualquer condição prevista neste instrumento, nem sujeitará qualquer das partes ao pagamento 

de indenização ou de outra penalidade.  

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1 - À Contratante compete as obrigações constantes do PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2026 e seus 

anexos, de acordo com o estabelecido no Edital e contrato, e ainda acompanhar a execução contratual. 

8.2 Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores através da CONTRATADA. 

8.3 Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos 

salários, por ocasião da solicitação de empréstimos. 

8.4 Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a serem creditados, bem 

como os demais necessários solicitados pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 01(UM) dia 

útil da data para o pagamento dos salários. 

8.5 Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da 

CONTRATADA, com a exclusão de servidores; 

8.6 Disponibilizar os recursos financeiros com antecedência mínima de 01(UM) dia útil da data 

para o pagamento dos salários, através de depósito em conta salário, TED – Transferência Eletrônica 

Disponível ou mediante a apresentação de cheque administrativo nominal a CONTRATADA, sendo 
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vedada a transferência antecipada de recursos financeiros para as instituições financeiras privadas por 

constituírem disponibilidade de caixa, cujo depósito deve ocorrer, exclusivamente, em instituições 

financeiras oficiais (públicas), conforme o §3º do artigo 164 da Constituição Federal e artigo 43 da Lei 

101/2000. 

8.7 O CONTRATANTE comprometendo-se a acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do 

CONTRATADO por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, o qual 

poderá designar responsável do Departamento de Recursos Humanos do município, o qual designará 

o competente gestor. 

8.8 Os fiscais do contrato serão nomeados posteriormente pela secretaria demandante. 

8.9 Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto deste 

Contrato em toda a sua extensão.  

8.10 A CONTRATANTE não responderá por falhas ou prejuízos decorrentes da operação bancária 

ou dos sistemas da CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 

da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização.  

 

9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 

entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 

serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

10.1. O atraso e a inexecução parcial ou total do contrato caracterizam descumprimento das 

obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções pelo CONTRATANTE: 

10.1.1. Advertência por escrito; 

10.1.2. Multa, nos seguintes termos: 

10.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do serviço 

não realizado; 

10.1.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso de atraso superior a 

30 (trinta) dias, ou entrega de serviço incompleto, ou, ainda, fora das especificações contratadas. 

10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Paulistas, conforme dispõe o art. 156 da Lei Federal n. 14.133/21. 

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, conforme 

dispõe o art. 156 da Lei Federal n. 14.133/21.  

10.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
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11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 

Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 011/2025, bem como 

pelas cláusulas e condições constantes do PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2026, Processo 

Administrativo nº 017/2026. 

 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, 

aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando necessária a modificação do modo de fornecimento/prestação dos serviços, em face de 

verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento dos bens; 

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 

caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e justificado, devendo ainda o Fornecedor 

Registrado comprovar o aumento ou redução dos preços.  

A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de xx dias uteis 

após seu protocolo. 

13.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DE CONTRATO 

14.1 - A gestão dos contratos será desenvolvida pela Secretária Municipal responsável pela demanda 

de contratação e/ou adstrito a unidade gestora do contrato, admitida a delegação conforme 

estabelecer ato próprio e específico, para exercício das funções estabelecidas, conforme Decreto 

Municipal nº 011/2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO CONTRATO 
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15.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado por portaria, nos 

termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, cabendo-lhe verificar o cumprimento das obrigações, 

registrar ocorrências, emitir relatórios e propor aplicação de sanções. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇAO DO CONTRATO 

16.1. A Administração poderá optar pela extinção do contrato nos casos previstos na Lei Federal 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Paulistas - Minas Gerais, 

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só 

efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 

Paulistas, xx de xxxxxxx de 2026 . 

                          
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
 
Representante Legal do Fornecedor 
 
 
                      
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 

NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 

NOME:  
CPF:   
 

 

 

 

 


